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I\DICAÇÃO N" 15812ü26

Senhor Prsside*te, apresento à Yossa Excslência, nos tsrmos das arts. 113 a 115 do

Regimento Interno, apresertÊIndicação, SUGERINDO ao §r. PrefeitoMunicipal, Flávio Cesar

Bruno Teixeira Filho, bem çarn* à Secretária de Infraestrutnr4 Sra. Kivia Livia Rocha de

Oliveira Jacinto, ao Tribunal Êegi*nal Eleit*ral do Estado ** Cç*riz, quc sej* prcvidenciado

o retorno da ur*a de vatação psra â Escola de Educação Básica Luiz ,Alves da Silva,

situada na lee*Iidade Muquém.

JITSTI}-IT]ATIYÂ

A preseate solicitaçãa fuadamenta-se nâ necÊssidade de garantir maiar acessibiiidade

e comodidade aos eleitores d* localid*de de M*quém. 0 deslocamento até outras seções

eleitorais tem se mostrado um desâfio para niuitos mcra.dores, eÍl especial idosos, pessoas com

deficiência e cidâdãos qur !Éo dispõem drtrar:sporte própric, dificulêado o pleno exercíçio da

cidadania.

O retorno da urna paÍa s colégio da comunidade permitirá que o direito ao voto seja

exercido com mais praticidade, inçentivando a participação popular e fortalecendo os princípios

dernocraÍicos. AIém disso, a instalaçãa da seção eleitoral na própria localidade contribuirá para

reduzir custos e tempo de deslocameato, e.r,'itaadc a scbrecarga em outras unidades de votação.

Yaie ressaltar ainda qse â medida frará benelicios diretos não apenas aos eleitores de

Muquém, mas também ao pí*§essc el*itoral c*flrs um todc, pois assegura melhores condições

logísticas e prümove maior representatividade e engajamento da população.

Assim, a reinstalação da urna de votação no colégio da locaiidade e medida justa,

nesessária e de grande relevância social.

Nestes terrnüs, peço deferiment*.

Pedro.tracinto Oliveira, aos 2 de f-evereiro de 2026
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